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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 012

DA' DENOMINAÇÂO DE JOSE' MENTA A
UMA ARTE'RIA DA CIDADE.

Artigo Iº - E' ,dada a denominaç~o de JOSE' MENTA, a uma art~ria da CI

dade.

Artigo 2º - A art~ria de que trata o artigo anterior situa-se no PQI i
gono Norte, Vila Bela Vista, entre a chácara nº 20 e a
rua Eustach.io Santol in, rumo oeste - leste, Iimitando com
as quadras "A" e " B ".

Artigo 3º - As placas indicativas conter~o os seguintes dizeres:
"Rua JOSE' MENTA - Pioneiro".

Artigo 4º -Revogam~se as disposições em contrário

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o.
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Sala da câmara Municipal, 20 de junho de 1983
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

JUS T I F I C A T I V A
Determina o Regimento Interno e mais precisamente a Lei

Org~nica em seu artigo 66, item XV, como uma das atri.buiç~es dos Le -
gisladores, denominação de artérias e logradouros da cidade.

Neste ampar0 legal, encaminhamos oara tramitação regimen'
ta I, incluso Projeto de Lei Legislativo, no qual ;~dada a denomina -
ção de JOSE' MENTA a artéria de nossa cidade, rua esta já situada no
mapa anexado, com dados colhidos na Secretaria de Obras.

JOSE' MENTA, natural da Ital ia, Montoa onde nasceu em 1873
veio ao nosso Município nos idos da eiavação de distrito de Paiol Gran
de a categoria de Município: 1918.

Instalou~se com ferraria, acreditamos que naquela época
de desbravamento, uma principais atividades.

Foi fundador da primeira Banda de Musica que alegrava ms
pioneiros - desbravadores dessas matas de antanho, mas a tradição Men
ta permanece ainda na nossa Banda Municipal de Musica.

Progenitor de nove fi lhos: Fenisia,Erminio, Rodomiro, Am-
bél io, João, OI ivio, Teodora, Igenio e Odi la, deixou aos mesmos exem-
plo digno de homem correto e deixará com a denominação desta artéria,
exemplo a nossa juventude.

As mão~ rudes do ferreiro sempre tiveram a sensibi Iidade
e a magia para a música, para o belo da existência.

Repousa em nosso campo desde 5 de julho de 1942.
Esta nos~o encaminhamento em homenagem a ~ioneiro.
Sala da Câmara Municipal, 20 de ~unho ~ m98j
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H~ LUIZ PARENTIJ
Vereador P M D B
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ESTADO no RIO GHANDE DO SUl,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHrvI
.r

D/~DENOi\-!INAÇÃODE JOSf;NEN.TA A UMA ARTE'RIA

DA CIDADE:.

JAYME LUIZ LAGO~Prefeito Municipal de Erechim. Estado

do Hio Grande do 8uZ~FAÇO SABEí1~ em e?-tmpY'imento ao dú;posto no

Arh:go 145~ Inciso IX da Lez: Or'gâm:ca do ~hmicipio~ que a Câmw'(1 MI01Ú:.i -

pa l de VereadOl"es avrovO"u e eu sanciono e pr'0l771.i7.goQ segzrinte Lei:

Art. 19 - t dada a denominaç~o de JOst MENTA. a uma art~ria da

cidade.

Art. 20 - A arteria de que trata o artigo anterior s~tUQ-se no Po

L.igono Norte~ Vila Bela Vista. entre a chácal'Q ,11~J 20 c

aRua Eustachio Santolin~rumo OeBte-LeBte~limitando com

as quadras "A" e uB'~.

Art. 39 - As placas indicativas conter5o os seguintes dizeres:

f! Rua JOSP: NENTA - Pioneiro~'.

Art. 49 - Revogam-se as disposiç5es em contrário.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECl!n'1~RS. 11 DE JULHO DE 198:::.

Registre-se e Publioue-se

Da ta SzuJi"a
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